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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE 2015 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 
 
 

Solicita informações ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro de Estado, Carlos Eduardo 
de Souza Braga, do Ministério de Minas e 
Energia, sobre quais são os municípios de 
Pernambuco que recebem Royalties da 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, valores que foram repassados 
mensalmente do ano de 2010 até o ano 
corrente, bem como quais os critérios para o 
cálculo dos valores a serem repassados. 

 
 
 
 

Sr. Presidente,  
 
 

Com fundamento no art. 50 do § 2º da Constituição Federal de 1988 e no 

inciso I do artigo 115 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa 

Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado, Carlos Eduardo 

de Souza Braga, do Ministério de Minas e Energia, o seguinte requerimento de informação, 

sobre quais são os municípios de Pernambuco que recebem Royalties da Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco - CHESF, valores que foram repassados mensalmente, por município, 

do ano de 2010 até o ano corrente, bem como quais os critérios para o cálculo dos valores a 

serem repassados. Solicita-se cópia de documentos que corroboram a resposta.  

 

Quaisquer documentos que sejam remetidos com a chancela de “sigilosos” 

terão exibição restrita apenas a este requerente, aplicando-se o disposto no art. 98, § 5º, do 

RICD.  
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JUSTIFICATIVA 

 

É sabido que a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF repassa 

Royalties aos municípios pernambucanos. Contudo somente o Diretor Presidente da empresa e 

os prefeitos dos municípios sabem o valor dos Royalties que são repassados. 

 

Esse fato causa certo receio ao legislador, uma vez que cabe a ele fiscalizar os 

recursos que são repassados aos municípios do Estado de sua representação, bem como se o 

valor transmitido está atendendo a toda população. 

 

Então, deve a CHESF informar os municípios que recebem os Royalties e o 

valor repassado mensalmente, desde 2010 até presente ano, com o objetivo de fiscalizar os 

recursos e a empregabilidade do valor em prol dos cidadãos.   

 

Diante do exposto, encaminho o presente requerimento de informação 

aguardando os devidos esclarecimentos dos fatos, vez que o Congresso Nacional, segundo o 

art. 49, inciso X da Constituição Federal é o órgão responsável por “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta”.  

 

Sala das Sessões, em                                de                          de 2015. 

 

 

 

Deputado Augusto Coutinho 
Solidariedade/PE 

 

 


